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RESOLUÇÃO COMDEMA Nº 174/2017, de 12 de junho de 2017. 

 

 

 

 

                                            Dispõe sobre a Requalificação da Coleta Seletiva  
 

 
                  O CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE – COMDEMA, no uso das 

competências que lhe confere a Lei Municipal n. º 7.292, de 22 de outubro de 2010, resolve: 

 

Art. 1º - Permite o custeio do Projeto para Requalificação da Coleta Seletiva; 

Parágrafo Único: A Diretoria de Resíduos Sólidos deverá encaminhar o orçamento 

dos materiais de publicidade até a próxima reunião do COMDEMA; 

Art. 2º - A presente Resolução autoriza o uso dos recursos do FUNDEMA;    

Art. 3º - Revogam as disposições em contrário.    

 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, 12 de junho de 2017. 

 
 
 
 

Darci Zanini 
Presidente do COMDEMA 


